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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 Art. 1o Os arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 504.  Dos despachos não cabe recurso.”  (NR) 
 

“Art. 506 .............................................................................................................. 
........................................................................................................................................ 
 
 III - da publicação do dispositivo do acórdão no órgão oficial.  
 
 Parágrafo único.  No prazo para a interposição do recurso, a petição será 
protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o 
disposto no § 2o do art. 525.”  (NR) 
 

“Art. 515 .............................................................................................................. 
........................................................................................................................................ 
  
 § 4o  Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá 
determinar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; 
cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação.” 
(NR) 
 

“Art. 518 .............................................................................................................. 
........................................................................................................................................
  
 § 1o  O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em 
conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal. 
 
 § 2º Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso.” (NR) 
 
 Art. 2o  Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
 

Brasília, 27 de dezembro de 2004 
 

 

EM nº 00182 - MJ 

 

Brasília, 19 de novembro de 2004 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
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 Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que “Altera os 

arts. 504, 506, 515 e 518 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 

Civil, relativamente à forma de interposição de recursos, ao saneamento de nulidades 

processuais, ao recebimento de recurso de apelação e a outras questões. Altera os arts. 504, 

506, 515 e 518 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 

relativamente à forma de interposição de recursos, ao saneamento de nulidades processuais, 

ao recebimento de recurso de apelação e a outras questões..” 

2.  Sob a perspectiva das diretrizes estabelecidas para a reforma da Justiça, faz-se 

necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o escopo de conferir racionalidade 

e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional, sem, contudo, ferir o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

3.  De há muito surgem propostas e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de 

reforma do processo civil. Manifestações de entidades representativas, como o Instituto 

Brasileiro de Direito Processual, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a Associação dos 

Juizes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio 

Poder Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código 

de Processo Civil e da lei de juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos 

e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a atividade em questão. 

4.  A proposta ora analisada segue esta linha, ao procurar dirimir o problema que afeta o 

recurso de apelação, nos casos em que o tribunal identifica nulidade no processo, ocorrida no 

juízo de origem. Nestas hipóteses, em se tratando de vicio sanável, o procedimento mais 

adequado ao princípio da economia processual é o proposto, qual seja, que o tribunal 

determine a realização ou renovação do ato processual anulado, ao invés de retornar os autos 

à origem. Desta forma, entendo adequada a redação apresentada ao § 4
o
 do art. 515 do CPC. 

5.  O anteprojeto igualmente altera o art. 518 do CPC, e de maneira a inserir em seu § 1
o
 a 

previsão do não recebimento, pelo juiz, do recurso de apelação, quando a sentença estiver em 

conformidade com Súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.  

6.  Trata-se, portanto, de uma adequação salutar que contribuirá para a redução do 

número excessivo de impugnações sem possibilidades de êxito. 

7.  Estas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter a anexa proposta ao 

elevado descortino de Vossa Excelência, acreditando que, se aceita, estará contribuindo para a 

efetivação das medidas que se fazem necessárias para conferir celeridade ao ritos do processo 

civil. 

 

 

Respeitosamente,  

 
Assinado eletronicamente por: Marcio Thomaz Bastos 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 
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O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

 

TÍTULO X  

 DOS RECURSOS  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 504. Dos despachos de mero expediente não cabe recurso. 

  

Art. 505. A sentença pode ser impugnada no todo ou em parte. 

  

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o 

disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: 

I - da leitura da sentença em audiência; 

II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência; 

III - da publicação da súmula do acórdão no órgão oficial. 

Parágrafo único. No prazo para a interposição do recurso, a petição será 

protocolada em cartório ou segundo a norma de organização judiciária, ressalvado o 

disposto no art.524. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

 

Art. 507. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o 

falecimento da parte ou de seu advogado, ou ocorrer motivo de força maior, que suspenda o 

curso do processo, será tal prazo restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor, 

contra quem começará a correr novamente depois da intimação. 

 

CAPÍTULO II  

 DA APELAÇÃO  

 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 

impugnada. 

§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 

questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por 

inteiro. 

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 

apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art.267), o 

tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e 

estiver em condições de imediato julgamento.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 
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Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à sentença, 

ainda não decididas. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

 

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser 

suscitadas na apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior. 

  

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, 

mandará dar vista ao apelado para responder. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

Parágrafo único. Apresentada a resposta, é facultado ao juiz o reexame dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

 

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de 

deserção, fixando-lhe prazo para efetuar o preparo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será irrecorrível, cabendo ao 

tribunal apreciar-lhe a legitimidade. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994. 

 

CAPÍTULO III  

 DO AGRAVO  
* Capítulo com designação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas 

e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no 

correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista 

na lei local. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

 

Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do 

processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua 

interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüidoe 

provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo.  
* § único acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em comento constitui uma das inúmeras 

proposições enviadas pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional no fim de 2004 

e destinadas a alterar o Código de Processo Civil. 

Da mensagem enviada pelo ilustre Ministro da Justiça consta o 

esclarecimento de que a reforma do sistema processual brasileiro tem o escopo de 

conferir racionalidade e celeridade à prestação jurisdicional, respeitados, porém, o 

contraditório e a ampla defesa. 

Assim é que a presente proposição regula, dentre outros 

pontos que analisaremos a seguir, a problemática que afeta as nulidades detectadas 

no julgamento do recurso de apelação, bem como a possibilidade do juiz negar 

seguimento à apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do 

Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Não tendo sido apresentadas emendas e já decorrido o prazo 

regimental, compete agora a esta Comissão apreciar o projeto, de forma conclusiva, 

quanto aos seus aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição apresenta-se isenta de vícios de 

inconstitucionalidade, já que é competência privativa da União legislar sobre direito 

processual civil, legítima a iniciativa e adequada a elaboração de lei ordinária (arts. 

22, I, 48, caput e 61, da Constituição Federal de 1988). 

Não há problemas de juridicidade, restando observados os 

princípios do nosso ordenamento jurídico. A técnica legislativa encontra-se 

adequada aos ditames da Lei Complementar nº 95/98, salvo pela ausência de um 

artigo inaugural que delimite o objeto da lei, o que justifica a apresentação de uma 

emenda de redação. 

No mérito, o projeto é merecedor do nosso apoio.  

Todos temos presenciado as várias tentativas de se imprimir 

celeridade aos processos judiciais, visando a alcançar a tão almejada efetividade 
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das decisões judiciais, alçada expressamente ao status de garantia constitucional 

pela Emenda nº 45, de Dezembro de 2004, que acrescentou um inciso ao art. 5º, 

verbis: 

"Art. 

5º................................................................................... 

LXXVIII  - a todos, no âmbito judicial e administrativo, 

são assegurados a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.” 

Antes mesmo da denominada Reforma do Judiciário, já se 

proclamava, com razão, que o direito à inafastabilidade da tutela jurisdicional (art. 5º, 

XXXV, CF/88) englobava o direito a uma decisão tempestiva, efetiva e justa, 

predicados sem os quais não é politicamente legítimo o sistema processual de um 

país. O verdadeiro acesso à  ordem jurídica justa desqualifica a justiça tardia, que 

nega o próprio acesso à justiça. 

É com os olhos voltados para a efetividade da tutela 

jurisdicional que temos que analisar a proposição em tela, sem, contudo, 

descurarmos dos direitos constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Percebe-se, primeiramente, que as alterações feitas nos arts. 

504 e 506 não demandam grandes indagações. No art. 504 apenas modifica-se, em 

parte, a nomenclatura de um ato do juiz, substituindo a expressão “despacho de 

mero expediente” por simplesmente “despacho”, mantendo-se a previsão de que tal 

ato não desafia recurso. Em verdade, a moderna doutrina já adota tal terminologia, 

litteris: 

“Denomina-se provimento aos atos pelos quais o juiz se 

manifesta no processo, os seus pronunciamentos. São de três 

tipos: sentença, decisão interlocutória e despacho. (...) 

Por fim, despachos são provimentos judiciais destituídos 

de qualquer conteúdo decisório, como o ato que determina a 

remessa dos autos ao contador judicial, ou o que abre vista às 

partes para que se manifestem sobre o laudo pericial.” 
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Já no art. 506 do CPC a modificação pretende esclarecer que 

o prazo para a interposição de recurso terá início com a publicação do “dispositivo” 

do acórdão no órgão oficial, e não com a publicação da “súmula” do acórdão, como 

atualmente consta.  

Já que é somente o dispositivo com a conclusão pelo 

provimento ou improvimento do recurso que deve ser publicado, possuindo o termo 

súmula outra conotação (súmulas da jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça, por exemplo), afigura-se correta a nova redação, que, aliás, melhor 

remete ao art. 525, §2º, que ressalva as diversas formas de interposição previstas 

para o agravo de instrumento. 

Por outro lado, o novo §4º que se quer incluir ao art. 515 do 

CPC somente contribui para a economia processual, ao solucionar o problema das 

nulidades processuais detectadas por ocasião do julgamento da apelação. Tratando-

se de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do 

ato processual e, após cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o 

julgamento da apelação. 

Tal medida objetiva evitar que o tribunal se limite a declarar a 

nulidade processual e remeta o processo para o juiz de primeiro grau, com receio de 

que se alegasse supressão de instância. Na sistemática atual, uma vez sanada a 

nulidade, o processo retornaria ao tribunal para o julgamento do mérito do recurso.  

A autorização legal afasta tal óbice e segue na mesma linha do §3º do mesmo art. 

515 (introduzido pela Lei nº 10.352/2001), que permitiu o imediato julgamento do 

mérito quando o tribunal reformasse sentença terminativa. A medida é, por isso 

mesmo, inegavelmente salutar. 

Finalmente, o §1º do art. 518 do Código de Processo Civil 

passará a prescrever que “o juiz não receberá o recurso de apelação quando a 

sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou 

do Supremo Tribunal Federal.” 

É preciso atentar para a recente publicação da já mencionada 

Emenda Constitucional nº 45/2004 (Reforma do Judiciário), que adotou, no âmbito 

do Supremo Tribunal Federal, a chamada súmula vinculante, acrescentando o art. 

103-A à Constituição da República. Ademais, na parte que retornou à Câmara (PEC 
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358, de 2005), tem-se a previsão da súmula impeditiva de recursos para o Superior 

Tribunal de Justiça e para o Tribunal Superior do Trabalho. 

Nota-se, pois, que o não recebimento da apelação contra 

sentença em consonância com súmula dos Tribunais Superiores representa, a nosso 

sentir, uma medida condizente com a adoção da súmula vinculante. Ou seja, se 

optamos pela súmula vinculante, não há sentido em permitir o processamento de 

recurso contrário ao entendimento fixado por aquela. 

Ainda que assim não o fosse, tal conduta do magistrado 

apenas anteciparia o provimento que fatalmente viria a ser tomado pelo relator do 

recurso, o qual, com base no art. 557 do CPC já está autorizado a negar seguimento 

a recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

De qualquer modo, caso o magistrado incorra em equívoco ao 

considerar sua decisão adequada ao entendimento refletido pela Súmula, restará à 

parte a via do agravo de instrumento contra a decisão que não conhecer de sua 

apelação, nos termos do art. 523, §4º, in fine, do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, o §2º que se acresce ao art. 518 do CPC fixa 

prazo para que o juiz, após o oferecimento das contra-razões da parte recorrida, 

possa reexaminar os pressupostos de admissibilidade do recurso (atitude já prevista 

pelo atual parágrafo único do mesmo dispositivo legal). A limitação de prazo não 

causa qualquer prejuízo e apenas busca imprimir maior celeridade a este ato judicial.  

De qualquer modo, além de se tratar de prazo impróprio, os 

pressupostos recursais constituem, como se sabe, matéria de ordem pública, a qual 

pode vir a ser apreciada (ou mesmo reapreciada) pelo tribunal na ocasião do 

julgamento do recurso, estando a salvo de preclusão. 

Isso posto, o nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa, com a emenda em anexo, e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 4.724, de 2004. 

Sala da Comissão, em 01 de abril de 2005. 
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 Deputado INALDO LEITÃO  

Relator 

 

EMENDA  

 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo 1º, renumerando-se 

os demais: 

 

"Art.1º  Esta lei altera dispositivos da Lei nº  5.869, de 11 

de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, relativamente à 

forma de interposição de recursos, ao saneamento de 

nulidades processuais, ao recebimento de recurso de apelação 

e a outras questões." 

 

Sala da Comissão, em 01 de abril de 2005. 

 Deputado INALDO LEITÃO  

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (apresentada pelo 
Relator), do Projeto de Lei nº 4.724/2004, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Inaldo Leitão. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Wilson Santiago e Roberto 

Magalhães - Vice-Presidentes, Ademir Camilo, Antonio Cruz, Bosco Costa, 
Cleonâncio Fonseca, Darci Coelho, Edmar Moreira, Ibrahim Abi-Ackel, Inaldo Leitão, 
Jefferson Campos, José Divino, José Roberto Arruda, Luiz Carlos Santos, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Pellegrino, Ney Lopes, Odair 
Cunha, Paes Landim, Paulo Afonso, Professor Luizinho, Robson Tuma, Rubinelli, 
Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vilmar Rocha, Wagner Lago, 
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Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, Almeida de Jesus, Ann Pontes, Ary Kara, Átila 
Lira, Colbert Martins, Iara Bernardi, Isaías Silvestre, João Grandão, João Mendes de 
Jesus, José Pimentel, Júlio Delgado, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Mauro 
Benevides, Mauro Lopes, Moraes Souza, Moroni Torgan e Neucimar Fraga. 

 
Sala da Comissão, em 6 de julho de 2005 
                           
 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 

                  
 

FIM DO DOCUMENTO 


